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ATO CONVOCATÓRIO Nº 15/2022 
 

Análise de Proposta Técnica 
 

 

Às Empresas Interessadas 

 

Trata-se de análise da Proposta Técnica do Ato Convocatório nº 15/2022, cujo objeto é 

a contratação de empresa de consultoria especializada para realizar estudos de 

simulação matemática da transformação de chuva em vazão e propagação de 

inundações em rios, elaboração de mapas de inundação em aglomerados urbanos e 

desenvolver um sistema de previsão de vazões de curto prazo, em rios da bacia 

hidrográfica do rio Doce, em consonância com programa P31 – Programa de Convivência 

com as Cheias. 

 

I. ANÁLISE DA APTIDÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

Após a verificação de toda a documentação referente à Qualificação Técnica 

apresentada pelas empresas, a CGLC observou as situações elencadas abaixo: 

 

ÁGUA E SOLO ESTUDOS E PROJETOS LTDA 

A empresa apresentou a documentação em conformidade e atendeu todas as 

determinações do Ato Convocatório n° 15/2022. 

 

CONSÓRCIO PROFILL – ACQUA-FLUVIAL 

As empresas que constituem o consórcio apresentaram as documentações em 

conformidade e atenderam todas as determinações do Ato Convocatório n° 15/2022. 

 

TRACTEBEL ENGINEERING LTDA 

A empresa apresentou documentações em discordância e não atendeu a todas as 

determinações do Ato Convocatório n°15/2022, conforme descrito: 

• A profissional indicada para o cargo de Analista de Desenvolvimento de 

Sistema não possui formação superior na área de Tecnologia da Informação 
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ou áreas afins, e tempo mínimo de formação de 02 (dois) anos até a data de 

entrega dos envelopes dos documentos de seleção e experiência, estando, 

portanto, em discordância com o item 7.4.2 do Ato Convocatório n° 15/2022. 

 

II. CÁLCULO DA PONTUAÇÃO TÉCNICA 

As Propostas Técnicas apresentadas foram avaliadas de acordo com os critérios 

definidos no Anexo XII do Ato Convocatório nº 15/2022.  

 

Para julgamento das Propostas Técnicas, serão avaliadas e pontuadas as 

documentações que se encontrem incluídas nos seguintes quesitos: 

• Quesito A: Experiência da Empresa Proponente (0 – 20 pontos).  

• Quesito B: Experiência e o Conhecimento Específico da Equipe Técnica (0 

– 40 pontos).  

• Quesito C: Metodologia e Plano de Trabalho (0 – 40 pontos).  

A nota da Proposta Técnica será dada pelo somatório dos pontos alcançados pelo 

proponente (Nota da Proposta Técnica = NPT), em cada quesito, conforme explicitado: 

NPT = Quesito A + Quesito B + Quesito C. 

 

No Quadro abaixo está apresentado a pontuação obtida pelas empresas participantes do 

Ato Convocatório nº 15/2022.  

EMPRESA 

Notas dos Quesitos Pontuação 

Técnica 

Avaliada 

Nota da 

Proposta 

Técnica 

Quesito 

A 

Quesito 

B1 

Quesito 

B2 

Quesito 

C1 

Quesito 

C2 

CONSÓRCIO 

PROFILL - ACQUA - 

FLUVIAL 

20 20 20 15 25 100 10 

TRACTEBEL 

ENGINNERING LTDA 
20 10 15 12 20 77 7,7 

ÁGUA E SOLO 

ESTUDOS E 

PROJETOS LTDA 

20 20 20 12 20 92 9,2 
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Após o julgamento e pontuação das documentações das Propostas Técnicas 

apresentada pelas empresas, a CGLC observou as situações elencadas abaixo: 

 

ÁGUA E SOLO ESTUDOS E PROJETOS LTDA 

A empresa apresentou a documentação em conformidade e atendeu todas as 

determinações do Anexo XII – Cálculo da Pontuação Técnica do Ato Convocatório n° 

15/2022. 

 

CONSÓRCIO PROFILL – ACQUA-FLUVIAL 

As empresas que constituem o consórcio apresentaram as documentações em 

conformidade e atenderam todas as determinações do Anexo XII – Cálculo da Pontuação 

Técnica do Ato Convocatório n° 15/2022. 

 

TRACTEBEL ENGINEERING LTDA 

A empresa apresentou documentações em discordância com o Termo de Referência e 

não atendeu todas as determinações do Ato Convocatório n°15/2022, conforme descrito: 

• O Atestado de Capacidade Técnica apresentado para os profissionais 

Cristiane Peixoto Vieira (Coordenadora) e Nelson Pereira de Castro 

(Engenheiro de Projeto – Especialista) denominado “Serviços e Estudos 

necessários para a execução dos Estudos Complementares no Trecho de 

Vazão Reduzida (TVR) do rio Xingu, da UHE Belo Monte, entre a barragem 

principal - localizada no sítio Pimental, até o trecho de restituição de vazão, 

junto à casa de força principal do empreendimento, cujos objetivos visaram” 

não consta os nomes dos profissionais no documento. 

 

 

III. RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA  

Diante dos fatos apresentados, a CGLC comunica o seguinte resultado da etapa de 

Análise das Propostas Técnicas do Ato Convocatório nº 15/2022: 
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Empresa CNPJ RESULTADO 

CONSÓRCIO PROFILL - 

ACQUA - FLUVIAL 

03.164.966/0001-52 

06.225.266/0001-19 

13.995.612/0001-03 

CLASSIFICADA 

TRACTEBEL ENGINNERING 

LTDA 
33.633.561/0001-87 

DESCLASSIFICADA 

conforme item 7.3. 

ÁGUA E SOLO ESTUDOS E 

PROJETOS LTDA 
02.563.448/0001-49 CLASSIFICADA 

Com base nos dispostos nos itens 10.3.5 e 13.1, abre-se o prazo de 03 (três) dias úteis 

para a interposição de recursos. 

Governador Valadares, 03 de fevereiro de 2023. 

(assinado eletronicamente) 

CAROLINE BACELAR CÂNDIDO BESSA 

Presidente CGLC 

AGEDOCE 
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